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O Termo de Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional que nao
consigna com precisdo os débitos inscritos em divida ativa do sujeito passivo
optante, que nao estejam com exigibilidade suspensa ¢ nulo, a ele se
aplicando os efeitos da Sumula Carf n°® 22.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntdrio, nos termos do relatdrio e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Encaminhe-se para a Unidade de Origem para ciéncia do(a) Contribuinte do
teor do presente Acordao e demais providéncias cabiveis.

(assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edgar Braganga

Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e Jos¢ Roberto Adelino

da Silva

Relatorio
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Volutário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 Encaminhe-se para a Unidade de Origem para ciência do(a) Contribuinte do teor do presente Acórdão e demais providências cabíveis.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e José Roberto Adelino da Silva
 
  Trata-se Recurso Voluntário contra o acórdão 0639.926, proferido pela 7ª Turma da DRJ/CTA, a qual indeferiu a Manifestação de Inconformidade contra Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, face à existência de débito inscrito em Dívida Ativa da União, sem exigibilidade suspensa, consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Foi expedido o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional devido à existência de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme a seguir transcrito:
Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional
(Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006) i
CNPJ: 03.558.743/0001-70
NOME EMPRESARIAL: CARLOS ROBERTO DE ANDRADE JÚNIOR
A pessoa jurídica acima identificada incorreu na(s) seguinte(s) situação(ões) que impediu(ram) a opção pelo Simples Nacional:
Estabelecimento CNPJ: 03.558.743/0001-70
- Débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil de natureza não previdenciária, cuja exigibilidade não está suspensa.
Fundamentação Legal: Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V.
Lista de Débitos "}
1 )Débito - Código da Receita :5338
Nome do Tributo : DIPJ - MULTA ATRASO/FALTA
Número do Processo : 0
PeriododeApuração:2002
Saldo Devedor : R$ 200,00 *

A DRJ proferiu a seguinte decisão:
Voto
Inicialmente é de se informar que a Seção II, sob o título �Das Vedações ao INGRESSO no Simples Nacional�, previsto na LC nº 123/2006, determina:
�Art.17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
...
V- que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;�
A Resolução CGSN n° 4 de 30 de maio de 2007, com base na mesma Lei Complementar 123/2006, estabelece que o prazo para a regularização das pendências coincide com o da opção:
�Art. 7° A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário.
§ 1° A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 32 deste artigo e observado o disposto no § 3 o do art. 21.
§ 1°A Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Incluído pela Resolução CGSN n° 56, d e 23 de março de 2009)
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo; (Incluído pela Resolução CGSN n° 56, d e 23 de março de 2009)
II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o pedido já houver sido deferido.�
No caso, conforme análise da DRF de origem, tem-se que a interessada efetuou o pagamento do valor o principal (R$200,00 � fls. 09 e 18) na data de 29/01/2010 � último dia útil do mês de janeiro para realizar a opção pelo Simples Nacional e para regularizar eventuais pendências. Entretanto, não quitou o débito em sua totalidade, remanescendo um saldo devedor no valor de R$ 63,27 (fls. 28) correspondente aos encargos moratórios. É de se registrar que o débito em questão � multa por atraso na entrega da Declaração Simplificada de Inatividade do exercício de 2002, ano-calendário 2001 (fls. 21/22) � tinha data de vencimento em 23/01/2006 (fls. 19 e 28).
Logo, é forçoso concluir que o débito apontado como impeditivo no �Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional� para o ano-calendário de 2010 não foi totalmente liquidado no prazo legal, persistindo a pendência apontada no processamento da opção, fato que justifica o indeferimento do pleito da interessada nos termos do art.17, inciso V, da referida Lei Complementar. Por todo o exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, mantendo o indeferimento da inclusão da empresa no Simples Nacional em 2010.

 Conselheiro José Roberto Adelino da Silva- Relator
Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo, que apresenta os pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele eu conheço.
No Recurso Voluntário, a recorrente, em síntese, afirma que efetuou o recolhimento do débito apontado no Termo de Indeferimento, que era de R$200,00, e apresentou o respectivo comprovante de recolhimento.
Afirma, também, que utilizou o site da Receita Federal para emissão, para gerar a guia para recolhimento do débito (DARF). 
Na guia gerada, não constavam os encargos moratórios e que, consequentemente, fora induzida ao erro.
Afirma, também, que efetuou o recolhimento do valor de R$111,66 e que este valor não pode servir de impedimento para sua inclusão no Simples Nacional, .
Não assiste razão a recorrente posto que o recolhimento foi parcial, independentemente, da forma utilizada para gerar o DARF, estando correta e bem fundamentada a decisão da DRJ.
 O valor, ainda que imaterial, do débito existente justifica o indeferimento da opção pelo Simples Nacional.
Recurso voluntário negado, sem crédito tributário.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva
 
 




Trata-se de recurso voluntario interposto em face do acérdao 0637.396, proferido pela 7%
Turma da DRJ/CTA, no qual o colegiado decidiu, por unanimidade, julgar improcedente a
impugnacao do contribuinte, abaixo reproduzido:

Acorddo

Acordam os membros da 7° Turma de Julgamento, por
unanimidade de

votos, considerar improcedente a manifestagcdo de
inconformidade, mantendo o indeferimento da opg¢do pelo
Simples Nacional. Vencido o julgador Caio Eduardo
Zerbeto Rocha que entendeu pela conversdao em diligéncia
para conferir ciéncia a contribuinte do despacho emitido
pela DRFB — Delegacia da Receita Federal do Brasil.

Encaminhe-se a DRFB de origem, para ciéncia da
interessada e demais providéncias.

Voto

Conselheiro José Roberto Adelino da Silva- Relator

Trata-se de recurso voluntario interposto em face do acérdao 0637.396, proferido pela 7*
Turma da DRJ/CTA, no qual o colegiado decidiu, por unanimidade, julgar improcedente a
impugnagao do contribuinte, abaixo reproduzido:

Acordao

Acordam os membros da 7° Turma de Julgamento, por
unanimidade de

votos, considerar improcedente a manifestagdo de
inconformidade, mantendo o indeferimento da opg¢do pelo
Simples Nacional. Vencido o julgador Caio Eduardo
Zerbeto Rocha que entendeu pela conversao em diligéncia
para conferir ciéncia a contribuinte do despacho emitido
pela DRFB — Delegacia da Receita Federal do Brasil.

Encaminhe-se a DRFB de origem, para ciéncia da
interessada e demais providéncias.
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II — PRELIMINARMENTE — NULIDADE DA DECISAO — CERCEAMENTO DE DEFESA.

A decisdo prolatada pela 7@ Turma da DRI/CTA é nula de pleno direito ante
a configuragao de cerceamento de defesa.

Explica-se:

O contribuinte impugnou a decisdo administrativa através da qual se
indeferiu a sua opgdo pelo Simples Nacional, tendo sido suscitada a tese de nulidade do termo
correspondente — de indeferimento — a vista da auséncia de detalhamento, em seu bojo, dos
débitos que importariam dbice a tanto — Sumula Carf n. 22). Deduziu-se, ainda, o
despropdsito do entendimento consignado naquela decisdo, em virtude de estarem garantidas
as instancias executivas (por penhora ou caugdo), visto que os débitos que se constitulam
obstaculo a pretensdo foram executados judicialmente.

Aludida impugnac3o ofertada pelo contribuinte ora recorrente ascendeu a
instancia regional, tendo a eminente Conselheira Michele de Souza Ferreira - designada como
relatora, no entanto, determinado a devolugdo dos autos a origem. As razdes a impelir a d.
relatora a assim se conduzir constaram do despacho (676 — 72 Turma da DRIK/CTBA - fl. 60),

verbis:

“Tendo em vista a alegacdo do contribuinte de que regularizou seus débitos
previdencidrias e outros débitos inscritos em dividas ativas, por meio de
medidas administrativas (Refis) e judiciais (penhora, caugao) retornem os
autos a origem para:

a) Indicar de forma pormenorizada os débitos que ensejaram o
impedimento da empresa no Simples Nacional;

b) Verificar se 0 pedido do parcelamento (REFIS) e as medidas
judiciais indicadas ibui

exigibilidade do crédito;

c) Ao final emitir despacho circunstanciado a respeito da situacao
fiscal do contribuinte até 20/02/2009, data final para

i tributarios para ingresso no_Simples

Nacional.

Apds, retornem os autos a DRI-Curitiba para julgamento.

Atentar-se para o prazo de 30 dias para cumprimento desta diligéncia
conforme disposto no art. 30 do Decreto 70.235/72."

A Delegacia da Receita Federal de Cascavel — SACAT, entdo, e ato continuo,
em obediéncia ao comando consignado na decisdo retro citada, aportou aos autos do
processo administrativo os documentos representados pela diligéncia de fls. 62/64, os quais
elencavam, PELA PRIMEIRA VEZ, os débitos inscritos em divida ativa de r sponsabilidadg da
recorrente, bem assim a respectiva situagdo. Constavam anotados em sobteditos

I



De fato, o Termo de Indeferimento da Opgao, data venia, ndo consignou,
com precisdo, os débitos que a, ora recorrente, possuia sem a exigibilidade suspensa, como se
vé€ no Termo, abaixo reproduzido.
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Termo de Indeferimento da Opcao pelo Simples Nacional

(Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CNPJ: 77.308.682/0001-29 .
NOME EMPRESARIAL: RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA

A pessoa juridica acima identificada incorreu na(s) seguinte(s) situagio(5es) que impediu(ram) a opgao pelo Simples Nacional:

Estabelecimento CNPJ: 77.308.682/0001-29
- Débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil relativo a contribuigdes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo Gnico do art. 11
da Lel n® 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuigdes instituidas a titulo de substituigdo, cuja exigibilidade ndo esta suspensa.

. Fund tagdo Legal: Lei Compl tar n° 123, de 14/12/20086, art. 17, inciso V.

Estabelecimento CNPJ: 77.308.682/0001-29
- Débito inscrito em Divida Ativa da Unido (Procuradoria Geral da Fazenda Nacionat), cuja exigibilidade ndo est4 suspensa.
Fundamentagao Legal: Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V.

A pessoa juridica podera impugnar o indeferimento da opgéo pelo Simples Nacional no prazo de trinta dias conlados da data em que

for feita a inimagao deste Termo. A impugnagao devera ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de J‘ulgamento

com jurisdigio sobre o domicilio tributério do contribuinte e protocolizada em qualquer unidade da Secretaria da chéita Federal do Brasil.
Considera-se feita a intimagao quinze dias contados da data do registro deste Termo. (Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972,

arts. 5°, 15, 17 e 23, § 2° 11I, "b"). i

NOME: EDAIR RIBEIRO DA SILVA

CARGO: AUDITOR-FISCAL DA REC FEDERAL BRASIL
MATRICULA: 0058429

LOCAL: GABIN - DRF - CASCAVEL, CASCAVEL, PR

. NUMERO DO RECIBO: 00.03.09.23.97
DATA DO REGISTRO DESTE TERMO: 11/03/2009
(Decreto n o 70.235/1972 art.23, parégrafo 20, inciso I, allnea b
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Os débitos so foram discriminados ap0s a realizagdo de um diligéncia solicitada pela DRJ de
Curitiba.

O CAREF ja pacificou o entendimento de que o ato declaratério de exclusdo do Simples
Nacional que, simplesmente, consigna existéncia de débitos sem os indicar com precisdo ¢
nulo,nos termos da Sumula CARF n°22, in verbis

Siimula CARF n° 22: E nulo o ato declaratério de exclusdo do
Simples que se limite a consignar a existéncia de pendéncias
perante a Divida Ativa da Unido ou do INSS, sem a indicagdo
dos débitos inscritos cuja exigibilidade ndo esteja suspensa.

Tendo em vista que o Termo de Indeferimento incorre no mesmo defeito, e
demonstrado que tal imprecisdo importou em cerceamento do direito de defesa do sujeito
passivo, a ele deve ser estendido os efeitos decorrentes da Simula n°22.

Assim, voto para dar provimento ao Recurso Voluntario, sem crédito
tributdrio em litigio.

(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva - Relator
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